
L B I  Na 1299/98

EMENTA* Diapõe sobre desoonto no pa

game uto do IPTli» ISS •  ALVA 

B.Ú 6 dá outras providencias.

0 PREFEITC DC MUNICÍPIO DA ALlA^ÇA, fago eeter que 

a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Leit

Art. 1« - Aos contribuintes fio IPTU, xss e ALVARÁ 

do Município da Aliança que quitaram os seus débitos até 22 de dÁ 

zembro de 1998, será conoàdido um desoonto de 50$ (cinquiata por 

cento) •

Art. 2® - Bata I»ei entrará em vigor na data dt sua

publicação•

Art. 3a - Revogam-ae as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito» 04 de dezembro de

1998.

Carlos José de Almeida Freitas 
« P B E f  E I T O -


